
6.PRAZO: O contrato terá duração de 12 (doze) meses, da emissão da 
ordem de serviços. 

 
Manaus/AM, 24 de novembro de 2020. 

 

 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  TRABALHO, 
EMPREENDEDORISMO  E  INOVAÇÃO 

 
 

PORTARIA Nº 016/2020-FUMIPEQ/SEMTEPI 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO, 
EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO – SEMTEPI e GESTOR DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO – 
FUMIPEQ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do Art. 128 
da Lei Orgânica do Município de Manaus/AM, 

 
CONSIDERANDO o teor do Termo de Contrato de 

Prestação de Serviço Nº 003/2020 celebrado entre a empresa TAWRUS 
SEGURANÇA VIGILÃNCIA LTDA - EPP e este FUNDO MUNICIPAL DE 
EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO – FUMIPEQ. 
 

RESOLVE: 
 

DESIGNAR os servidores abaixo para acompanhar, 
fiscalizar e atestar as notas fiscais referentes à execução do Contrato 
Nº 003/2020, no âmbito do FUMIPEQ, bem como futuros aditivos, nos 
termos do Art. 67,73 a 76 da Lei Nº 8.666/93.  
 

GESTORA DO CONTRATO 
SERVIDOR MATRÍCULA

FABIO JUNIO PEREIRA DE CASTRO 130.082-2D 
FISCAIS DO CONTRATO 

SERVIDOR MATRÍCULA
ANDREZA CORREIA TEIXEIRA 115.971-2D 
RONY MOTA DA SILVA 081.730-9E 
LENILSON RAIMUNDO ALEIXO DOS REIS 126.182-7G 

FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO 
SERVIDOR MATRÍCULA

LEANDRO FERREIRA NEVES 130.264-7D 

Esta portaria terá seus efeitos a contar de 01/12/2020. 
 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 

Manaus, 02 de dezembro de 2020. 
 

 

PORTARIA Nº 017/2020-FUMIPEQ/SEMTEPI 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRABALHO, 
EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO – SEMTEPI e GESTOR DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO – 
FUMIPEQ, no uso das atribuições que lhe confere o inciso II do Art. 128 
da Lei Orgânica do Município de Manaus/AM, 
 

CONSIDERANDO o teor do Termo de Contrato de 
Prestação de Serviço Nº 004/2020 celebrado entre a empresa R DOS 
ANJOS CARDOSO EIRELI e este FUNDO MUNICIPAL DE 
EMPREENDEDORISMO E INOVAÇÃO – FUMIPEQ. 
 

RESOLVE: 
 

DESIGNAR os servidores abaixo para acompanhar, 
fiscalizar e atestar as notas fiscais referentes à execução do Contrato 
Nº 004/2020, no âmbito do FUMIPEQ, bem como futuros aditivos, nos 
termos do Art. 67,73 a 76 da Lei Nº 8.666/93.  
 

GESTORA DO CONTRATO 
SERVIDOR MATRÍCULA

FABIO JUNIO PEREIRA DE CASTRO 130.082-2D 
FISCAIS DO CONTRATO 

SERVIDOR MATRÍCULA
ANDREZA CORREIA TEIXEIRA 115.971-2D 
RONY MOTA DA SILVA 081.730-9E 
LENILSON RAIMUNDO ALEIXO DOS REIS 126.182-7G 

FISCAL SUPLENTE DO CONTRATO 
SERVIDOR MATRÍCULA

LEANDRO FERREIRA NEVES 130.264-7D 

 
Esta portaria terá seus efeitos a contar de 01/12/2020. 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 
Manaus, 02 de dezembro de 2020. 

 
 
 
 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 1ª ETAPA DO EDITAL 
DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2020-SEMTEPI 

A Comissão de Seleção de Editais da SEMTEPI, instituída pela 
portaria 013/2020-GS/SEMTEPI, publicada no Diário Oficial do Município em 
28 de outubro/2020, edição 4956, no uso das suas atribuições e em 
atendimento aos critérios constantes do Edital de Chamamento Público 
nº 003/2020, divulga o resultado preliminar de seleção de Organizações da 
Sociedade Civil sem fins lucrativos, para execução de atividades de 
desenvolvimento tecnológico e inovação no Centro de Empreendedorismo e 
Inovação � Casarão da Inovação Cassina, conforme segue: 
 
CLASSIFICAÇÃO PARA A ETAPA DE HABILITAÇÃO POR LOTE: 

LOTES INSTITUIÇÃO NOTA CLASSIFICAÇÃO

LOTE 1 - 
CAPACITAÇÃO 

Instituto de Inteligência 
Socioambiental 
Estratégia da 

Amazônia � PIATAM 

39,0 1º 

Instituto Rio Negro 36,0 2º 
Instituto de Tecnologia 
e informação Social da 

Amazônia � ITEIA 
33,5 3° 

Fundação Nilton Lins 24,0 4º 
Centro de Estudos, 

Aprendizado e 
Tecnologia São Rafael 

- ITSR 

- 
LOTE DESCLASSIFICADO, 

não atendimento: subitem 9.2.2 

Sidia Instituto de 
Ciência e Tecnologia 

- 

LOTE DESCLASSIFICADO, 
não atendimento ao inciso II 

subitem 9.2.2 do edital,  assim 
como os anexos II, IV, e VII que 

foram apresentados com o 
timbre da Semtepi. 



LOTE 2 – EVENTOS DE 
INOVAÇÃO 

Instituto de Inteligência 
Socioambiental 
Estratégia da 

Amazônia � PIATAM 

39,0 1° 

Instituto Inova Mais - 

LOTE DESCLASSIFICADO, 
não atendimento ao  

subitem 9.2.3.2. do edital, 
quadro 5 � Critério de Seleção 
�2C�,obtendo nota zero, implica 

na eliminação da proposta. 

LOTE 3 – INCUBAÇÃO 
E ACELERAÇÃO 

Instituto Inova Mais 33,0 1°
Instituto de Tecnologia 
e informação Social da 

Amazônia � ITEIA 
27,5 2° 

Associação Hub Brasil - 

LOTE DESCLASSIFICADO, 
não atendimento: ao inciso II 

subitem 9.2.2 do edital,  assim 
como nos anexos II, IV, e VII do 

edital. 

Assoc. para Promoção 
da Excelência do 

Software Brasileiro - 
Softex 

- 

LOTE DESCLASSIFICADO, 
não atendimento: ao  inciso II 

subitem 9.2.2;  subitem 9.2.3.2. 
quadro 5 � Critério de Seleção 

�3B� do edital.

Sidia Instituto de 
Ciência e Tecnologia 

- 

LOTE DESCLASSIFICADO, 
não atendimento ao inciso II 

subitem 9.2.2 do edital,  assim 
como os anexos II, IV, e VII que 

foram apresentados com o 
timbre da Semtepi. 

Diante das análises e avaliações individuais, a Comissão 
Técnica de Seleção, convoca as instituições classificadas em primeiro 
lugar para a Segunda Etapa - apresentar envelope contendo as 
documentações para a fase de habilitação, conforme subitem 9.3 do 
edital: 02 (dois) dias corridos, contados após a divulgação do 
resultado preliminar na sede da secretaria.  

Manaus, 02 de dezembro de 2020 
 

Comissão de Seleção da SEMTEPI/FUMIPEQ 

 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
MEIO  AMBIENTE  E  SUSTENTABILIDADE 

 
 
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL BELA VISTA torna público que 
recebeu da SEMMAS, a LMO N  179/2010-2 sob o processo 
n 2019.15848.15858.0.001294, que autoriza a atividade Residencial 
Multifamiliar, com a finalidade de Condomínio Residencial Multifamiliar 
�BELA VISTA�, com validade de 12 meses, sito na Av. Marquês do 
Maranhão, n  84 � Flores � Manaus/AM. 
 
 

 

  


